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DISPOE SOBRE A INCLUSO
DE ESTUDOS BáSICOS SOBRE
TRANSITO NO CURRICULO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DE lo.
E 2o. GRAUS.
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Art. lo. - Ficam incluidos	 n	 1-cullos-dasA.Escolas

Municipais de lo. e 2o. Graus, Estudos B si os sobre Trânsito.

Parágrafo Uni= - Para a inclusão de que trata o "ca-
put" deste Artigo, serão obedecidos os procedimentos legais pre-
vistos pelas legislaçbes federal e estadual vigentes.

Art. 2o. - O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo de sessenta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 3o. - As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta das dotaçbes orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 40. - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiçbes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Visa o presente projeto de lei incluir, no curri-
culo das Escolas Municipais de lo. e 2o. Graus, matéria relativa
a Estudos Básicos sobre Trânsito.

Tal medida tem a finalidade de preparar as futuras•

geraçóes de motoristas, de modo a conscientizá-las das responsa-
bilidades com os outros motoristas e com os pedestres, quando ao
volante de seus veículos.

O que se vé hoje na Capital de São Paulo é um ver-
dadeiro descalabro, com os motoristas, em sua grande maioria, co-
metendo toda a sorte de infraçbes de trãnsito, seja por desco-
nhecimento, seja pelo absoluto desrespeito às leis, o que inclui
o trânsito de São Paulo dentre os mais perigosos do mundo.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres
membros deste Egrégio Plenário para aprovação do presente Proje-
to.




